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Memorando n° 1301003/2021

Cantanhede - MA, 13 de Janeiro de 2021.

lima. Sra.
RAQUEL COIMBRA DE SOUZA
Setor de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA

Prezada Sra.

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para

Contratação de empresa especializada no fornecimento de material elétrico

destinado a manutenção da rede de iluminação pública do Município de

Cantanhede/MA, no valor estimado de R$ 17.230,17 (dezessete mil duzentos e trinta

reais e dezessete centavos).

Atánciosámente

Jacksorh^y AguiâxJVfedeiros
Secretário Müo cipal de Administração.

www.cantanhecle.mEi.gov.br

semar@cantanhccle.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhedc-MA. Cep 65465-000
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Memorando n° 1301001/2021

Cantanhede - MA, 13 de Janeiro de 2021.

Ao Senhor
Jackson Ney Aguiar Medeiros
Secretário Municipal de Administração
Cantanhede-MA.

Prezado Secretário,

A despesa pretendida, Contratação de empresa especializada no fornecimento de
material elétrico destinado a manutenção da rede de iluminação pública do Município de
Cantanhede/MA, pode ser realizada na dotação:

ÓRGÃO: 05 -Secretaria Municipal de Infraestrutura
UNIDADE ORÇAMENTARIA:0501 - Secretaria de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 25 122 0025 0,049 Manutenção dos Serviços de I luminação Pública.
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.30.00 Material de consumo.
VALOR DA DOTAÇÃO: R$ 265.500 (duzentos e sessenta  e cinco mil e quinhentos reais).
FONTE 0117000000
SUPLEMENTADA: ( ) SIM NÃO { X )

Atenciosamente,

CRC/MA 013094

www.cantanhede.ma.gov.br
contabilidade@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTARIO-
FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101
de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto

orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas
para o exercício de 2021 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Contratação
de empresa especializada no fornecimento de material elétrico destinado a
manutenção da rede de iluminação pública do Município de Cantanhede/MA, tem
índice de comprometimento orçamentário-financeiro de 6,49% no elemento de
despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

Cantanhede - MA, 13 de Janeiro de 2021.

 C-ÚxS(9U2Q^
Raquel Coimbra de Souza

CRC/MA 013094

www.cantanhede.iTia.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e I I

do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a

despesa relativa à Contratação de empresa especializada no fornecimento de material elétrico

destinado a manutenção da rede de iluminação pública do Município de Cantanhede/MA,

possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO),

sendo que a mesma não ultrapassará os limites^,estabelecidos para o exercício financeiro de

2021

de Janeiro de 2021.Cantanhede,-\MA, 1

Jackson NeW Aguiar
Secretário Mulnicipal de Administração

iros

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, JACKSON NEY AGUIAR MEDEIROS, no uso de minhas atribuições legais

e em cumprimento às determinações do inciso I I do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000,

qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e

financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações

Orçamentárias:

na

ÓRGÃO: 05 -Secretaria Municipal de Infraestrutura
UNIDADE ORÇAMENTARIA:0501 - Secretaria de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 25 122 0025 0.049 Manutenção dos Serviços de Iluminação
Pública.
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.30.00 Material de consumo.

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com

0 Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado

de R$ 17.230,17 (dezessete mil duzentos e trinta reais e dezessete centavos).

13 db Janeiro de 2021.Cantanhede - M

:^iar MecjeirosJackson
Secretário Municipal de A"3ministração

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000


